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EDITAL N.º 64/2017 

 

 

António Cândido Monteiro Cabeleira, Presidente da Câmara Municipal de Chaves, faz 

público que, por despacho do Vereador responsável pela respetiva área de intervenção 

municipal, Arquitº Castanheira Penas – Despacho nº 16/GAP/2017 – foram subdelegadas, 

nos Dirigentes municipais, em regime de substituição, abaixo indicados, nos termos do 

disposto nos art. 44º a 47º do Código do Procedimento Administrativo, no âmbito do DL 

nº. 10/2015, de 16 de janeiro, o qual estabelece o regime jurídico de acesso e exercício de 

atividades comércio, serviços e restauração (RJACSR): 

 

- Engº. João Carlos Botelho Geraldes, Chefe de Divisão de Gestão e Ordenamento do Território, 

- Arquitº. António Malheiro, Chefe de Divisão de Salvaguarda do Centro Histórico, em regime de 

substituição, 

- Engº. Abel Peixoto, Chefe de Divisão de Projetos e Mobilidade, em regime de substituição, 

 

As seguintes competências: 

 

a) Direção da instrução do procedimento administrativo de autorização, previsto no art. 8º do 

RJACSR, sem prejuízo das competências do gestor do procedimento elencadas no nº6, do 

mesmo artigo e no nº2, do art. 10º; 

b) As competências previstas no art. 8º do RJACSR quanto à verificação da conformidade do 

pedido de autorização com os dados e elementos instrutórios exigidos; 

c) Emissão de despacho de convite ao aperfeiçoamento (nº 3, do art. 8º do RJACSR); 

d) Designação do gestor do procedimento para cada procedimento (nº6, do art. 8º do 

RJACSR); 

e) Decidir sobre o indeferimento liminar do pedido de autorização por não se encontrar 

instruído com todos os elementos devidos, de acordo com o disposto na última parte do nº3, 

do art. 8º do RJACSR. 

Para constar, e inteiro conhecimento de todos, se publica o presente Edital, que vai ser 

afixado nos lugares do costume. 
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E eu, Sandra Cristina de Barros Monteiro Lisboa Dias Delgado, Chefe de Divisão de 

Administração e Fiscalização, no uso de competências subdelegadas pelo Diretor de 

Departamento de Coordenação Geral, o subscrevi. 

 

 

Chaves, 15 de maio de 2017 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Arqto. António Cabeleira) 

 


